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Secretaria de Administração

MUNICÍPIO DE SALTO
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Ata de Registro de Preços nº51/2019, firmada com a 
empresa C.G. RANDI MÓVEIS PARA ESCRITÓRIO EPP 
no valor global de: 222.300,00 (duzentos e vinte e dois 
mil e trezentos reais), para os Lotes 03 e 04., através do 
Pregão Presencial nº58/2019, cujo objeto é Aquisição de 
mobiliário de natureza permanente, em conformidade com 
as especificações técnicas descritas no anexo I para os 
diversos setores, departamentos e secretarias da prefeitura 
da estância turística de salto, ou em outro local previamente 
informado, a cargo da secretaria de administração. A Ata 
de Registro de Preços terá vigência de 12(doze) meses, a 
contar de sua publicação.

Estância Turística de Salto, 07de outubro de 2019

Monique Vidal Neves de Castro

Secretária Municipal de Administração
.........................................................................................................................................

Conforme preceituam os artigos 61 e 62 da Lei Federal 
nº 8.666/93 com redação pela Lei 8.883/94, informamos 
contratação com esta Municipalidade referente a processos 
de licitação, dispensa ou inexigibilidade:

ADITAMENTO:

Contrato Administrativo nº 100/2019 (1°TA)

Processo Administrativo nº 978/2019

Contratante – Município de Salto

Contratada – Vasconcelos Fernandes Construtora Ltda

Objeto – (prorrogação de prazo), Execução de obras de 
reforma do Centro de Especialidades Médicas, localizado na 
Rua Holanda – S/N – Jd. Celani I, no Município de Salto/
SP, com o fornecimento de todo material, mão de obra e 
equipamentos necessários.

Referente – Tomada de Preço nº 03/2019

Vigência (aditada) – A execução da obra, por 60 
(sessenta) dias, a partir de 07 de outubro de 2019.

Prefeitura Estância Turística de Salto, 07 de outubro de 
2019.

Fenando Amâncio de Camargo

Secretário Municipal de Saúde
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